
Município dê Mercedes
Estado dd baraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTOI ÓE CONTRATO

Indico os servidores abaixo, para atuarem como gestor hd Contrato nQ 177/2024, cclcbl’ado
cntrc o Município dc Mercedes - PR c a cnlprcsa: Artes {;fáficas Bcrczovski 1,Ida., (=NI>.1 n
117.259.843/01)01 -56

Processo licitatório n.'’ 64/2024
Pregão Eletrônico n.'’ 2 1/2024
Ob,jeto: Contratação de serviços gráFicos para a coníccçãodc cadcrnctíls c carteiras cIc vacina
dcstinadas à distribuição aos munícipes
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO
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Gestor Substituto

Nome

AbCLé IC iCC KdE
34KuvJkç_,iet/i&IM3p+

Mat rícu Ia j

Sbt348
403 :too

1

As atribuições do gcstor dc contrato são aquelas previstas nd) art. 1 1 c 1 6 do 1)ccrcll, Municipi.11
11 .' 032/2023, disponívcl cm hlpx#w)y}W1çIçcdcsJN:,BUy.,}?]/]çgjsb.ça$LPbp. bem ct)lnc). aq LIClilS

prcvistas no item 6.16 c scguintcs do Ancxo 1, l-crmo dc 1<c[crência. do l:dital dc) ccrtanlc c111

cpígrafc.

C) Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas au;ê[lcias c nos iInpcdilncntos cvcrltuais
c rcgulamcntarcs do titular.

Os documentos essenciais da contratação. a exemplo do t':4tJld(> 1)rc lilninar. do alt\ c(In\ocalÓ1i(.1

c scus anexos, do contrato, da proposta da contratada. db garantia. quando houv„r. c dcl-nuis
documcntos indispcnsávcis à íiscalização, bodcm scr oht idc)s cln
https://www.mcrccdcs.pr.gov.br/licitacocs.php. c / c)u

https://www . m crccdcs . pr .gov . br/transparcncia. php ,a

Mcrccdcs – 1)R. 16 de maio de 2024
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Ass. Servidor
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Município dl ÔAercedes

Estado d. Ha ran á

TERMO DE INDICAÇÃO DE FISCAL 'E CONTRATO

Indico os scrvidorcs abaixo relacionados, para acompanhat 4 {iscalizar a cxccução c o adcquadc1
cumprimento das cláusulas do Contrat-o nc> 177/2024, cclqb+'ado entre o Município dc Mcrccdcs
- 1)R c a cmprcsa: Artes (;ráficas Bcrczovski l.Ida., CN 1>41 h" 07.259.843/0001-56

Processo licitatório n.'’ 64/2024

Pregão Eletrônico n .'’ 21/2024

Objeto: Contratação de serviços gráficos para a confecção de cadcrnctas c carteiras de vacina
destinadas à distribuição aos munícipes.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO
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Função
l'iscal ’l-itular
l;iscal Substituto

Nome

..th_kw :. Ru HQ_U)i+b____
4 QL eTC MR hT : bJ q:>

M a 1 r íc u la

1._: .9 b_9}$-
1_33'+4.4

As atribuições do fiscal de contrato são aquclas prcvistds no art. 12 c scguintcs dt) l)ccrctc>

Municipal n.o 032/2023. disponível em ]_1.IA?$_:#www.0141:Üç]F$,PçgQy.b[/Jçgbl;woo,php. bc111

como, aquelas previstas no itcm 6.9 c seguintes do Anexo 1, ’lcrmo dc Rcí’crência. do I':dita 1 dcI

certame cm cpígra fc.
1

o l"iscal Substituto atuará como liscal do contrato nas ausêkl+ias c nos impcdimcntos cvcnttÊtlis c
regulamentares do titular.

I

Os documentos csscnciais da contratação. a cxcmplo do I':4tddo l)rclinlinar. do ato convticatório
c scus anexos, do contrato, da proposta da contratada, d+ baranLia. quando houver. c demais
documentos indispcnsávcis à fiscalização. bodem scr obtidos cm
https://www. mcrccdcs.pr.gov . br/licitacc)cs.php
https ://www . mc rccdcs.pr .gov . br/tra n spa rene ia . php
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Mercedes 1 )R. 1 6 de maio de 2024

Edson 1<nau 1
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Município dH Mercedes

Estado db Paraná

PORTARI ANI,' 323/2024.
DATA: 1 L 20 DE MAIO DE 2024.

1
O Prefeito do Município de Mercedes, Es+abo do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e na forma do disposto no Artjgb 71, Inciso II, alínea “a” da Lei
Orgânica do Município, tendo em vista o disposto nó brt. 117 da Lei Federal n.c) 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e no art. 9'’ do Decreto Munjcipal n.c) 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

./q\ Art. I' - DESIGNAR os servidores abaixol dara atuar como Gestor, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 1 y7/2024, decorrente do Processo
licitatório n.o 64/2024, Pregão Eletrônico n.o 21/2024}

1 – Gestor Titular: Adelete Becker, Secretáriad[e Saúde, matricula no 56613;

11 – Gestor Substituto: Jakson Felipe +Ünkelmann, Assistente Contábil
matrícula no 103900;

Parágrafo único, O Gestor Substituto atu4rb como gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulam$nfares do titular.

Art. 2') - DESIGNAR os servidores abaixo dara atuar como Fiscal, titular e

substituto, no âmbito da execução do Contrato n'’ i77/2024, decorrente do Processo
licitatório n,a 64/2024, Pregão Eletrônico n.a 21/2024:\

1 – FÉsca1 Titular: Solenir Hermes, Técnica ed Çnfermagem, matricula n' 46469
'o\\

11 – Fiscal Substituto: Arlete Martins, Enfermeirà, matrícula no 33421 ;

Parágrafo único, O Fiscal Substituto atudr4 como fiscal do contrato nas

ausências e nos impedimentos eventuais e regulamehqares do titular.

Art. 3Q - Esta Portaria entra em vigor na data lldê sua publicação

Município de Mercedes, Estado do Par4n\á, em 20 de maio de 2024

'„''„.~' ='FIS:'Fá'"""F"t'
WEBER:045304 v/t u 1<-a.lbi042 t 984

21 988 11 :.s:fá / Oj=r;
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado em: 20 de maio de 2024 ] #dição 3745
Diário Oficial EFetrônÊco: - : : . - 1 ,," . } .[
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